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Calendário do Concurso Estatual de Redação: 150 anos do TJPA 

 

• Inscrições: 6 de novembro de 2023 a 17 de novembro de 2023. 
 

• Homologação das inscrições pela SEDUC: 20 a 22 de novembro de 2023. 
 

• Publicação da lista de inscritos pelo TJPA: 28 de novembro de 2023. 
 

• Data da prova: 4 a 5 de dezembro de 2023. 
 

• Primeira seletiva pela escola estadual: 6 a 7 de dezembro de 2023. 
 

• Envio das redações eleitas por escola para a SEDUC: 11 a 12 de dezembro de 2023. 
 

• Segunda seletiva pela SEDUC: 13 a 20 de dezembro de 2023. 
 

• Envio das redações selecionadas por Município pela SEDUC ao TJPA: 21 e 22 de 
dezembro de 2023.        

 

• Terceira seletiva pelo TJPA: 26 de dezembro de 2023 a 4 de janeiro de 2024. 
 

• Publicação do resultado final pelo TJPA: 9 de janeiro de 2024. 
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APRESENTAÇÃO 

O Poder Judiciário do Pará e o Governo do Estado, através da Secretaria de Estado de 

Educação, realizam parceria para a promoção do Concurso de Estadual de Redação: 150 

anos do TJPA. 

O certame é direcionado para estudantes da rede pública estadual, com eixo temático 

no Ano de Sesquicentenário do Tribunal de Justiça do Pará. 

O Concurso tem um caráter educativo, com perspectiva cultural, e observa diretrizes 

previstas na Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e no Documento Curricular do Estado 

do Pará (DCEPA). Há prioridade para a identificação do senso crítico, da autonomia intelectual 

e da integração com a cultura digital, além das noções sobre justiça. 

Assim, a proposta é que alunos e alunas do ensino médio dos 144 municípios do Pará 

possam expor suas ideias, convicções e reflexões sobre pacificação social, conciliação e 

acesso à justiça, no contexto dos 150 anos do Poder Judiciário do Estado. 

Agora é hora de consultar o regulamento e pôr as mãos à obra! 

Sejam bem-vindos e bem-vindas a fazer parte dessa História. 
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CAPÍTULO 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Concurso Estadual de Redação é uma iniciativa oficial promovida pelo Tribunal de Justiça 

do Estado do Pará (TJPA), com o apoio da Secretaria de Educação do Estado do Pará (SEDUC-

PA). A iniciativa celebra os 150 anos de instalação do TJPA e tem como público-alvo os 

estudantes regularmente matriculados na rede pública de ensino do Estado do Pará. 

1.1. O Concurso de Redação do TJPA é uma atividade de caráter cultural e educativo 

voltada para estudantes de ensino médio da rede estadual do Pará, que visa a contribuir com 

vários objetivos de aprendizagem previstos nos documentos normativos educacionais, tais 

como Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e Documento Curricular do Estado do Pará 

(DCEPA). Entre esses objetivos, estão competências e habilidades como protagonismo 

juvenil, projeto de vida, argumentação, senso crítico, iniciação científica, repertório cultural 

e cultura digital, autonomia, entre outros. 

1.2. O Concurso tem o objetivo de fomentar a reflexão dos estudantes quanto à garantia 

dos direitos individuais, coletivos e sociais, acesso à Justiça e ao exercício da cidadania. Nesse 

sentido, proporciona o conhecimento acerca da estrutura e do funcionamento do Poder 

Judiciário brasileiro. 

1.3. Os candidatos serão selecionados por meio de Concurso de Redação com o tema 

“Tribunal de Justiça do Pará: 150 anos garantindo acesso à justiça no Estado do Pará”, de 

acordo com as regras estabelecidas por este Edital. 

1.4. Os 3 (três) estudantes vencedores, juntamente com 01 (um) familiar e 01 (um) 

representante da escola, deverão participar da cerimônia de premiação que ocorrerá em 03 

de fevereiro de 2024, em Belém-PA.  

 

CAPÍTULO 2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. O público-alvo do Concurso são estudantes de ensino médio de escolas públicas 

estaduais do Pará, em todas as suas modalidades: regular, profissional técnico integrado, 

especial, indígena e educação de jovens e adultos (EJA). 
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2.2. São condições para participar do Concurso:  

2.2.1 Estar regularmente matriculado em um dos anos escolares do ensino médio e 

frequentando a escola; 

2.2.2 Ter, obrigatoriamente, disponibilidade para participar da cerimônia de premiação que 

ocorrerá em 03 de fevereiro de 2024, em Belém-PA. 

2.3. É vedada a participação de estudante que seja parente até segundo grau em linha reta, 

colateral ou afim de membro ou servidor do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, da 

Secretaria Estadual de Educação do Estado do Pará (SEDUC-PA) e de integrantes da 

Comissão Organizadora do Concurso, relacionada na Portaria nº 4349/2023 - GP, publicada 

em 04 de outubro de 2023 no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado do 

Pará. As informações prestadas pelos participantes devem ser exatas e fidedignas, sob pena 

de os signatários responderem legalmente e de o estudante ser eliminado da seleção. 

2.4. O Concurso de Redação tem caráter educacional e, em atendimento à Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018), as informações prestadas serão utilizadas 

conforme termos e condições descritos na ficha de inscrição. 

2.5. TODOS os pré-requisitos listados acima são OBRIGATÓRIOS e são aplicados de forma 

indiscriminada a todas as pessoas interessadas em se candidatar e não podem ser 

flexibilizados, de modo algum, sob pena de prejudicar a credibilidade e o bom andamento do 

processo seletivo.  

 

CAPÍTULO 3 - DA INSCRIÇÃO E DAS ETAPAS DE SELEÇÃO 

O período de inscrição para o Concurso de Redação inicia-se em 06 de novembro de 2023 e 

termina em 17 de novembro de 2023. 

3.1. A inscrição será realizada on-line, em link a ser disponibilizado no site do TJPA. 

3.2. A escolha da redação vencedora terá as seguintes etapas: 
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3.3. Na Etapa Escolar, cada escola deve escolher a redação finalista que irá representá-la 

na seleção municipal na forma a seguir: 

3.3.1 O TJPA enviará à escola o kit com o material necessário para a participação no Concurso 

de Redação, que também ficará disponível no site do TJPA. Se a escola não receber o Kit, 

poderá imprimir diretamente o material. 

3.3.1.1 O material para a participação no Concurso de Redação é composto de: 

3.3.1.1.1 Edital do Concurso; 

3.3.1.1.2 Folha de Rascunho; 

3.3.1.1.3 Folha Oficial de Redação. 

3.3.2 A impressão deverá ser em preto e branco e em papel comum. 

3.3.3 A seleção da redação na etapa escolar deverá observar os critérios de avaliação 

dispostos no Anexo 1 deste Edital. 

3.3.4 A redação selecionada deve ser escrita ou transcrita na folha de redação oficial do 

Concurso e a versão final não pode ter rasuras ou marcas identificadoras. 

3.3.5 Os dados da escola e do estudante selecionado deverão ser escritos exclusivamente 

nos campos específicos para esse fim na folha oficial de redação e na ficha de inscrição on-

line. 

3.3.6 As redações vencedoras na Etapa Escolar deverão ser encaminhadas para a Banca 

Oficial da Seduc-PA, pelo e-mail: concursoderedaçãotjpa150@tjpa.jus.br. 

I – Etapa Escolar A escola seleciona a redação que irá representá-la. 

II – Etapa Municipal A Secretaria de Educação do Estado do Pará 

seleciona a melhor redação que irá representar os 

municípios.  

III – Etapa Estadual O TJPA seleciona as 3 redações vencedoras. 
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3.4 Na Etapa Municipal, a Secretaria de Educação fará a escolha das redações finalistas 

na forma a seguir: 

3.4.1 A Secretaria de Educação do Estado do Pará deverá receber as redações até dia 12 de 

dezembro de 2023. As redações encaminhadas fora do prazo serão desclassificadas. 

3.4.2 A Secretaria de Educação do Estado do Pará formará uma Banca Oficial para 

selecionar, por município, as melhores redações. 

3.4.3 A correção e a seleção das redações pela Secretaria de Educação do Estado do Pará 

deverão observar os critérios de avaliação dispostos no Anexo 1 deste Edital. 

3.4.4 As melhores redações da Etapa Municipal deverão ser enviadas ao Tribunal de Justiça 

do Pará até 26 de dezembro de 2023. 

3.5 Na Etapa Estadual, o TJPA, por meio de uma Banca Avaliadora contratada para este 

fim, fará a escolha do primeiro, segundo e terceiro lugares entre as redações encaminhadas 

pela SEDUC-PA. 

3.5.1 A avaliação e a classificação das redações pela Banca Oficial do TJPA deverão observar 

os critérios de avaliação dispostos no Anexo 2 deste Edital.  

3.5.2 O anúncio dos vencedores será feito pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará até 9 

de janeiro de 2024 e será amplamente divulgado no site do TJPA e nas suas redes sociais; 

3.5.3 As decisões da Banca Oficial do TJPA serão soberanas, não se admitindo nenhum 

recurso ou pedido de vista. 

 

CAPÍTULO 4 - DA ELABORAÇÃO DA REDAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE 

AVALIAÇÃO 

4.1. As redações inscritas no Concurso de Redação deverão ser elaboradas segundo os 

seguintes critérios técnicos: 

4.1.1 Abordar o tema “Tribunal de Justiça do Pará: 150 anos garantindo acesso à justiça no 

Estado do Pará”;  

4.1.2 Ser inédita, não podendo ter sido publicada em quaisquer mídias ou inscrita em 

concursos anteriores;  
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4.1.3 Ser da tipologia textual dissertativa;  

4.1.4  Não ter identificação do estudante, da escola ou do município de origem no corpo 

do texto; 

4.1.5 Ter, no mínimo, 20 linhas e no máximo 30 linhas; 

4.1.6  Ser manuscrita pelo próprio estudante, ressalvados os casos previstos no item 4.4 

deste Edital;  

4.1.7  Ser legível; 

4.1.8  Estar em língua portuguesa, em conformidade com o Acordo Ortográfico da Língua 

Portuguesa; 

4.1.9 Ser escrita com caneta azul ou preta; 

4.1.10 Ser apresentada na folha oficial de redação; 

4.1.11 Não ter rasuras, exceto se com um traço simples e sem parênteses. 

4.2. As redações serão corrigidas em três etapas, de acordo com os critérios das tabelas 

apresentadas nos Anexo 1 e 2 deste Edital.  

4.3. Será desclassificada a redação que não seguir o item 4.1 deste Capítulo IV e que: 

4.3.1 Seja caso de plágio e fraude comprovados; 

4.3.2  Identifique o estudante ou a escola por assinatura, pseudônimo, desenho, rasura, 

carimbo, referência direta ou indireta, ou marca identificadora fora do campo específico; 

4.3.3  Seja enviada para a Secretaria de Educação do Estado do Pará após o dia 12 de 

dezembro de 2023; 

4.3.4  O autor seja parente até segundo grau em linha reta, colateral ou afim de membro 

ou servidor do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, da Secretaria de Educação do Estado 

do Pará (SEDUC-PA) e de integrantes da Comissão Organizadora do Concurso. 

4.4. Nos termos da legislação vigente, será permitido o auxílio na transcrição da redação 

aos estudantes que necessitem de atendimento diferenciado, desde que: 
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4.4.1 Seja informado, na inscrição on-line, de qual atendimento diferenciado o estudante 

necessita;  

4.4.2  A folha de redação não tenha qualquer referência à necessidade de atendimento 

diferenciado do estudante; 

4.4.3  O estudante disponha de documentos que comprovem a necessidade de atendimento 

diferenciado declarada. 

4.5. Os documentos comprobatórios da necessidade de atendimento diferenciado serão 

verificados durante a aplicação da redação. 

 

CAPÍTULO 5 - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

5.1. O anúncio da redação vencedora do Concurso e dos nomes dos alunos é privativo do 

Tribunal de Justiça do Estado do Pará. 

5.2. Os nomes dos vencedores e de suas escolas serão divulgados e publicados no site do 

TJPA; 

5.3. O TJPA não divulgará nome de finalistas municipais desclassificados. 

5.4. A Secretaria de Educação deverá manter sigilo das redações selecionadas nos 

municípios e de seus respetivos autores e autoras até que a divulgação do resultado seja 

feita oficialmente pelo TJPA. 

 

CAPÍTULO  6 - DO PRÊMIO 

6.1 PRÊMIO DOS ALUNOS 

6.1.1 Os alunos das 3 melhores redações do Concurso receberão, a título de premiação: 

6.1.1.1 O primeiro colocado: 1 notebook + certificado + medalha de 1º lugar; 

6.1.1.2 O segundo colocado: 1 notebook + certificado + medalha de 2º lugar; 

6.1.1.3 O terceiro colocado: 1 notebook + certificado + medalha de 3º lugar. 
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6.1.2 O vencedor que não confirmar a participação na cerimônia de premiação será 

desclassificado e perderá todos os direitos relativos a qualquer eventual premiação do 

Concurso. 

6.1.3.  Em caso de desclassificação do primeiro colocado, será convocado o segundo 

classificado, e, em caso de novo impedimento, será convocado o terceiro classificado e assim 

sucessivamente. 

6.1.4 A desclassificação e ordem de convocação de novo vencedor estadual são extensivas 

ao seu representante escolar. 

6.1.5 Um representante das escolas acompanhará os estudantes vencedores na cerimônia 

de premiação, desde que esteja formalmente vinculado à Secretaria de Educação do Estado 

do Pará. 

6.1.6 O aluno poderá vir acompanhado de 01 (um) familiar ou pessoa por ele escolhida, que 

será responsável pelo estudante durante a cerimônia de premiação, tanto no cumprimento 

da programação como em relação às normas de conduta e segurança durante todo o evento. 

6.1.7 O aluno, bem como seu respectivo acompanhante e representante escolar, que não 

seguir, em qualquer data, as orientações dispostas neste Edital, além daquelas relacionadas 

às normas de conduta e segurança e ao bem-estar pessoal e dos outros, será desligado do 

Concurso. Tal procedimento acarreta a perda de todos os direitos relativos ao resultado do 

Concurso de Redação. 

6.1.8 As despesas de deslocamento para a Capital bem como de hospedagem e alimentação 

dos alunos, acompanhantes e representantes das escolas serão custeadas pelo Tribunal de 

Justiça do Pará. 

6.2    PRÊMIO DAS ESCOLAS 

6.2.1 As escolas cujos alunos vencedores estejam matriculados também receberão como 

premiação:  

6.2.1.1 A primeira colocada: 1 Datashow + troféu de 1º colocada; 

6.2.1.2 A segunda colocada: 1 Datashow + troféu de 2º colocada; 

6.2.1.3 A terceira colocada: 1 Datashow + troféu de 3º colocada. 
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CAPÍTULO 7 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 Os estudantes e as escolas participantes do Concurso, no ato da inscrição, cedem ao 

TJPA os direitos autorais patrimoniais relativos às redações produzidas em caráter gratuito e 

irrevogável, isolada ou conjuntamente, total ou parcialmente, direta ou indiretamente, e sem 

qualquer restrição de idioma, quantidade de exemplares, número de emissões, transmissões, 

retransmissões, edições, reedições e veiculações. 

7.2 Os participantes e as demais pessoas envolvidas no Concurso de Redação e nos eventos 

dele decorrentes autorizam o Tribunal de Justiça do Estado do Pará e a Secretaria de 

Educação do Estado do Pará a utilizar suas imagens em caráter gratuito e irrevogável, isolada 

ou conjuntamente, total ou parcialmente, direta ou indiretamente, e sem qualquer restrição 

de idioma, quantidade de exemplares, número de emissões, transmissões, retransmissões, 

edições, reedições e veiculações. 

7.3 As publicações e edições derivadas do Concurso não terão fins comerciais ou intuito de 

lucro e conterão o nome do autor e a origem da obra. 

7.4 Eventuais alterações neste Edital, durante a realização do Concurso, serão divulgadas no 

site do TJPA. 

7.5 No caso de mudança nas datas descritas neste Edital, os novos dias e horários serão 

amplamente divulgados no site e nas redes sociais do TJPA. 

7.6 As dúvidas serão esclarecidas pela Comissão Organizadora do Concurso por meio do e-

mail concursoderedaçãotjpa150@tjpa.jus.br. 

7.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Concurso.  

 

Comissão Organizadora do Concurso Estadual de Redação  

Portaria nº 4349/2023 - GP 
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ANEXO 1 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS REDAÇÕES 

SEDUC-PA 

Critérios de Avaliação Peso 

Apresentação textual 

Legibilidade, respeito às margens e indicação de 

parágrafos 0,5 

0,5 

Estrutura textual 

Introdução (apresentação da tese) 0,5  

Desenvolvimento de ideias 0,5 

Conclusão (proposta de intervenção respondendo: 

quem? o quê? e como?) 0,5 

1,5 

Correção gramatical e sintática 

Ortografia, pontuação, acentuação, regência, 

concordância etc. 1,0 

Propriedade vocabular 1,0 

2,0 

Desenvolvimento do tema proposto 

Abordagem do tema proposto (posicionamento e 

argumentação coerentes com o tema) 0,5 

Progressão textual 0,5 

Organização e encadeamento de ideias (coesão e 

coerência) 0,5 

Domínio do conteúdo 1,5 

3,0 
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Originalidade e criatividade 

Uso de recursos para prender a atenção do leito 1,5 

Uso criativo da linguagem e ideias 1,5 

3,0 

TOTAL 10,0 

 

Critérios de desclassificação da redação: 

• Não manuscrita; 

• Com menos de 20 linhas e mais de 30 linhas; 

• Ilegível; 

• Sem relação com o tema proposto; 

• Não dissertativa; 

• Com plágio comprovado; 

• Com fraude comprovada; 

• Não esteja apresentada na folha de redação oficial do Concurso de Redação enviada 

às escolas e disponível no site do TJPA;  

• Que identifique o estudante, a escola por assinatura, pseudônimo, desenho, rasura, 

carimbo, referência direta ou indireta, ou marca identificadora fora do campo específico; 

• Se for enviada à Secretaria de Educação do Estado do Pará depois de 12 de 

dezembro de 2023.  
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ANEXO 2 
 

                      CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS REDAÇÕES TJPA  

Competências Avaliação Nota 

Domínio da norma padrão da 
língua escrita  

200 160 120 80 40 0   
 
 

1.000 
 

Pertinência e compreensão do 
tema  

200 160 120 80 40 0 

Originalidade e inovação  200 160 120 80 40 0 

Mecanismos linguísticos (coesão e 
coerência)  

200 160 120 80 40 0 

Elaboração da conclusão  200 160 120 80 40 0 

 

 

15 


